
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 002/2025 
 
À Excelentíssima Senhora 
Maria de Fátima Pinto Saraiva 
Presidente da Câmara Municipal de Exu-PE 
 
A/C: Exmo. Prefeito Municipal José Pinto Saraiva Júnior 
 
Assunto: Indicação para a criação da Carteira de Identificação do Autista (CIA) no 
Município de Exu-PE 
 
A vereadora Emanuela Saraiva Macêdo, que esta subscreve, consultando o augusto e soberano 
plenário na forma regimental, vem com o devido respeito e acatamento indicar ao Exmo. Prefeito 
Municipal, José Pinto Saraiva Júnior, a necessidade de encaminhamento do Projeto de Lei que 
institui a Carteira de Identificação do Autista (CIA) no município de Exu-PE, ficando a cargo da 
Secretaria Municipal de Saúde a emissão e gestão do documento. 
 
Justificativa: 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que, muitas vezes, não apresenta 
características físicas visíveis, o que pode dificultar o reconhecimento e o acesso da pessoa autista 
a seus direitos. A Carteira de Identificação do Autista (CIA) tem como objetivo garantir mais 
inclusão, acessibilidade e atendimento prioritário nos serviços públicos e privados. 
 
A criação da CIA permitirá: 
Atendimento prioritário e diferenciado em órgãos públicos e serviços essenciais; 
Acesso facilitado a estabelecimentos privados, como bancos, supermercados, farmácias e espaços 
de lazer; 
Redução de burocracias e constrangimentos para autistas e seus familiares; 
Maior respeito e reconhecimento dos direitos das pessoas com TEA. 
 
A Carteira será expedida gratuitamente pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
apresentação de laudo médico e documentos básicos, conforme previsto na proposta de Projeto 
de Lei. 
 
Diante da relevância desta medida para a comunidade autista e suas famílias, solicito que esta 
Casa Legislativa encaminhe ao Executivo Municipal a necessidade do envio do Projeto de Lei 
que institui a Carteira de Identificação do Autista (CIA), garantindo mais acessibilidade, 
respeito e qualidade de vida para os munícipes com TEA. 
 
Certa da atenção de Vossa Excelência, reitero votos de estima e consideração. 
 
Exu-Pernambuco, 3 de março de 2025. 
 
 

 
 

Emanuela Saraiva Macêdo 
Vereadora de Exu-PE 


